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LEI N" 1.803, DEZg DE NOVEMIIRO DIi 2017.

cÂruene MUNtclPAt oe co»Ó
PROTOCOLO Altera a Lei Municipal no. 1758/2017 e dít

outras providàrcict.s.
hr

kesponsóoel

O p R E F E I T O DO M U N I C Í p t O DE C O D O, E S T A D O D O MARANH ÃO,

no uso de suas atribuições conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica do

Mulicípio, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte

Lei.

Art. 1o. Ficam alterados os artigos abaixo da Lei Municipal no. 17.58,/2tl l7

Art.2o. O Aft.30 da LeiMunicipal n". 1758/2017 passará a ter a segttittte t'eclitçào:

,,Art. 30. A Secretario Municipal cle Finançils e Planejomettto tem por firulidade
plonejor as otivitlodes de planejanrento, contcibeis,/inanceirts efuzentlrírius ttrrttricipol,

de acordo cont o interesse clas uniclotles gesíoras denunrlonícs, visuutlo Jbrlulecer o

capacicla1e gerencíal, nornuúivtt, operocionol e íecnológi<:u tltt geslÍttt públit'tt L: tlemuit

sções cle noíureza liscol, de fornn a garonÍir o plcrto.f'ttttcittrrttrttT'11/1; {lo Poilt''

Executivo Municipol e pronrcver seu consÍante aprintorttnrcttlo orgutrizttcittttttl."

Art. 3o. O ar1. 3l da Lei Municipal tP. 175812017 passará a ter a seguitrte redação:

,,Art. 31. contpete à secretaria Municipal de Finnnç'os e Pluttej«ntettltt:

I.o planejamento operocional e a exccuçrio tlo potíticrt econôtrtit'tt, rribtttúriu '

finunceira clo Município, bem coftrc as relações com os cortlribuinles;

u. planejar, coordenar e avaliar o planeiamento dtts ulividudes, progron'as c

política cle clesenvolvinrento rlo Município e clo progrtmo dc govertto dt Secretúrio;

ill. o ossessoramenío às unirlades do Município em ussttttlos tla.fittrtttç'tts;

u. a gesíão tto Legistaçiio tributária efinanceiru do tl'lttrticípio;

v. a inscriçiÍo e caclastramento dos coníribuintes bem como a orientoção dos

mesmos;

W. o lançantento, o aruecucloção e o Jisculizoçrio tlos tribttlos devitlos trtt

município;
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WI. A guardo e movimentação de valores, quutdo expressomeníe uutorizaclos

pelos respecíivos orclenodores de despesas;

Wru,

U. a elaboroção, execução e acompanhanrcnlo do Plurto Plttrittttuul, tlus

Diretrizes Orçomentárias e Orçonrcnto Anuais observsdtrs us diretrizes lixodos pelo

Executivo Municipal para as rubricas de investimenÍo;

X, il progronmçdo de desembolso línanceiro;

fl. O empenho, tiquidoção e pogomertÍo de despesrrs dasÍitttttlrrs' ri;rictr

exclusivamente o manutençtío das otividades do Secrelurio lc l:itttrttçtrs (

Planejamento

YI. o elaboração de balancetes, cleruonstrotivos e bulunços, hem conto u

publicaçrio dos informativosJinanceiros deterntinodos pelu Conslituição lielerol;

KII. o prestação anual de conlas e o cutnprinrettlo tltts c.tigêttcirn ilt; contro!:'

exíerno;

XY. os registros e controles coníábeis;

XV. a ondlise, controle e acontpanhamento dos cusíos dos progronurs e aÍividodes

dos órgãos da Adnúnistrução;

XW. a ondlise tla conveniência da criação e exÍirtçtio ilc f rttttlo.; tt.t:7iL'i'iiri.";

XWI - o controle e a Jiscolização da sua gestíio e da copucidnrle rle etrdit'idunrcnlo do

Município;

XWil. oríicuktr con, fis demais Secretarios Municipais e demds órgríos e enlidades

dn Adnúnistraçíio Priblico, a coptaçtio e negociaçíio de recttsos jrtrtto u órgãos t'

instituições naciortois e inlerntciotrois e ilúniÍorunterúo rlu rtltlicuç'tio;

§ 1'. A Chefia cl« íesouroria ou órgtío similsr é o resporrstivcl ltclrt 74trurtlu tic rlitrlteirtt:,,

valores e bens.

§ 2'. A responsobilidade pelu movintenloção rlos volores, con.fbrnrc prctisto trtt ittcisu

VII, é otribuída único, exclusivo e cliretonrcnle oo Ortlttturlur rlt l)aslttt.stts qtt.'

nmnifestotttente tutorizou o e,flpenho, liquidoçrio e pti4utttt'ttltt t!o rtctt:t). tríir; sett,,'.

solidririo o secretório de línanças e planejantento oos tttos pruticados ou ttttÍorizotkts

por esses ordenodores; t
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§ 3'. Ntio caberá a Secretoria de Finanças e Planej«ntenlo e/ott .t(lt rasl)otrsiivc! tciiul, .

responsabilização sotitltirio ou itttlivicluol, por otos de gestirt t1 rta rcsttltcttr tt;;r rttl,risiç:ri,'

cle bens ou serviços, guarclo, conservação e distribuiçrio de bem público, inclusive

volores financeiros, execuçiío e ou fiscalização controtuol ott qualquer oulro olo

inerente a ,nonutençíio e execução das atividiles que não seit de e-recução e inleressc

da prtipria SecreÍorit, nos lermos do art. 72, §l'.

Ar. 4o. O 4ft. 33 da Lei n'.1'75812017 passará aÍer a segtlinte reclaçti'::

Art. 33, Compete ainrlo:

I. plonejar, orgnnizor, dirigir, coordenar e conÍrolttr u e-recrtçittt de cottvênios

Jirmttlos cont órgãos federais e eslttlrtrri:' batrt cottt() t'ntidulas

governfinrenÍais e niio governamentuis nrts (irerrs rla t'trtt cottti)ci0tt(itt, bet.

cotno caclastrfir os atos cle execuçfio dos cottv0rtirts dtts tIatttttit'tiri;itt.'
enííflacles efundos junto oos sistenms de conlroIe corraspottdettÍes;

ru. phnejar, organizar, clirigir, coorclenar e controlor ss alividades da
-ptanõjamento 

urbano e cle implementação clo Plono Diretor do Município do

Esíatuío tls cidude, em integração com as demais secreÍtrius;
ilL plonejor, coorrlenar e awiliar o planejonre.nlo ilrts ttlit'itloles, Progr(tntos c

políÍico fle rlesent,olyinrcnÍo do Município e r!o !)rottr(tttttÍ rlc {ttvct'rto t!::

Secretoria;
U. plnnejar o clesenvolvimento físico-teruiíoriu I do I'l r t t t i c í1t i o ;

V. articulor, coorclenor e eloborar o Plono Plurionuul de lnvcstitttettlos, o Lei dr'

Diretrizes Orçantentdrias e a Lei Orçamenlúrit Anu«l do Município rucdiante

orientação normotiva, metodológíca e executivo rlo processo de progrumaçiio

governanrcnlol, em orÍiculoção cout os denmis tirgãos e entidades du

Adm i ni sÍ raçiio P ú b lica;
W, auxilior no pltnejomenlo orçomenlúrio dtt utlttrirtislt'rrq'ittt itrlircttr e tli,

fundos tttuniciPois;
WI exercer outras nÍividsdes destinodas à consecuçíio tit: :cttt' obiatiro.i.

Art, 5o. O Art. 12 daLei Municipal n". 175812017 passará a ter a seguinte reclação:

Art. 72. Compeíe às SecreÍarios, denÍro do es.f'eru da ritrirltal0tr,.'ii! t.'t' L',t(i t tt!1 .

clelos, controlgr o execuçõo dos progrontts tle trabrtlltrt, (!.\'sittt L'oiitt; tbsetvúr (,'.

normfis que regem o ativiclatle específica de cada órgrio ou enlidude subordittoda orr

vinculacla cla aclruinistraçtío clireta ou indireto, ressolvodus os contpetências tkts

órgãos insfiluciortois rle controle, especialnrcníe a Procurudorit Geral

Município, Assessoriu Juríclica do Município, ConÍroludoriu tltt I'Ittnit'ípio

Conússão Pernutneníe de LiciÍoção
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§1", Cabe oos secretários municipois a responsobilirkde por lodos os olos quc

resultorem emíssão de empenho, auÍoriZação tle pugtntenlo, suprinrctrto ott

rlispêndio cle recursos públicos, incluindo u guardt e ntovirtrettlnção de rccttrsos'

Jinunceiros de quolquer fonÍe ou modnlidrtrlc cotttrrtÍtttrl, t'c.farcttlL'5 (tt stt(i"'

respectivas unidorles orçunenítirias

Art. 6o. Revogam-se toclas as disposições em contrário

Art. 7o. Esta Lei eutra elr vigor na data de sua publicação

GABINETE DO EXECELENTÍSSIMO
CODÓ, ESTADO DO MARANHÃO, CM

Fracisco N

o FI'I]'O N,IUNICIPAL DIi
ro 2017.
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